Projeto de Resolução n.º 012/13
Autoriza a Câmara Municipal a realizar Ato Solene em homenagem aos 65 anos do Colégio Coração de Maria. 

A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º.  Fica a Câmara Municipal autorizada a realizar Ato Solene para homenagear o Colégio Coração de Maria, pelos sessenta e cinco anos, comemorados em 19 de março de 2014, cujas atividades são de grande relevância a comunidade de Esteio. 
Parágrafo único. A Solenidade ocorrerá durante a Sessão Legislativa ordinária semanal da Câmara Municipal, cuja data e horário serão definidos pelo Mesa Diretora. 

Art. 2º. As instituições homenageadas receberão honrarias da Câmara Municipal, em nome da comunidade esteiense.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta resolução encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
